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AUTOR: UNIMED DO EST R J FEDERACAO EST DAS COOPERATIVAS MED
RÉU: AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS

DESPACHO/DECISÃO

Considerando a informação trazida pela ANS (evento 10) de que os prazos para
apresentação das DIOPS foram prorrogados na forma da Decisão tomada na reunião realizada
pelo órgão em 20/02/2020; bem como a manifestação da UNIMED requerendo a suspensão
do feito, no aguardo da possibilidade de prorrogação do prazo de quarentena da população
(evento 12); determino a suspensão do feito até o dia 15/04/2020.

Findo o prazo, intime-se a parte autora para dizer se persiste seu interesse no
julgamento do feito.

Ainda, retifique-se o assunto da lide na forma do art. 2º da Portaria nº 57, de
20/03/2020 do CNJ, passando a constar COVID-19, Questões de Alta Complexidade,
Grande Impacto e Repercussão.

Comunique-se a presente Decisão ao CNJ.
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